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,,Decreto no	 .	 99;834, de 17 de' dezembro 	 de 1990:
•

•.r

Abre à Pretaidãncia da . Repdblida, em favor
Ao Institutd Brasileiro dó ' Meio Ambiente
doS .RecursoS Naturais Renováveis, credito

,sUplémen'tar no valor , de Cr$
562.043.000,00, para reforço de dotaçoes
'consignadas no vigente Orçamento.

'PRESIDENTE DA REP8ÉLICA, do uso da atribuição Oue lhe
cOnfer,O ert, 84. inciso IV, da Constituição, e .da autorlzação.contida
no art. 41, inciso 1. 'alínea Cie Lei no 7.999, de 31 de janeiro de
4990, combinado como art. 70, inciso II, da Lei no 8.083, de 19 de
outubro de 4990,

SE CRETA;

' 'Fina apert'O' à Preaidencià da,Septb/lee i et favor dóifieti'tute BrasTleiro do ' Meio Ainblehte e dos Recursoa Naturais
Renováveis, dreditO suplementar no . valor de Cr$ 562.043.000,00(quinhentos e sessen'ta e dels'ml/hões„ quarenta e tres til cruzeiros),
para atender &programação indicada no Anexo I desye Decreto.'
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Anexo ao Decretono.39.934 , dei') /12 /1990
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Art. 20 . 05' recursos necessários à execução do disposto ho
, artigo anterior decorrerão da Incorporacão do excesso de arrecadação de

Recursos de Outras Fontes, na forme do Anexo II deste Decreto.

Art. 32 'Este Decreto entra 'em vigor na data de sua publi-.
cação.

Art, 42 Revogam-se ad diepoSições em ,contrário.

Brasília, 17 de dezembro	 de 1990;1692 da Independenciaé 400 da RepáblIca.

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES	 FIS

/400.00 CO RECEITA AGROPECUARIA 	 FIS	 557.393

1410.00.00 . RECEITAS DA PRODUCAO VEGETAL EIS 	 557.393

1703.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 EIS	 3.290

1740.03.00 TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR EIS	 3.290

200O 300.00 RECEITAS DE CAPITAL	 FIS
	

1410

2403.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 	 FIO	 1.410

2440.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 	 EIS	 1.410

560.633

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

------------------
TOTAL	 j	 562.093
'FISCAL	 I.	 562:043
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